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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VALÉRIO, DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, DO DIA 07 DE AGOSTO DE 

2019, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR FLÁVIO CAETANO. 

Aos sete dias do mês de agosto do ano 

dois mil e dezenove, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-

se a Câmara Municipal em sua Sede, situada à Rua Natalino Cossi, n.° 100, Centro, às 

18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a presidência do Vereador Flávio Caetano. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que 

fizesse a chamada e posteriormente, o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Artulino Kerner, Cassimiro José Brumatti, Darcy 

Ribeiro dos Santos, Flávio Caetano, Osvaldo de Oliveira e Ricélio Linhares De Martins. 

Ausentes os Vereadores Alberto Carlos Dubberstein e Cláudio Bins. Havendo número 

legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. A seguir, 

anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior em 

votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Indicações n.º 018 a 020/2019, 

de autoria do Vereador Ricélio Linhares De Martins, que solicitam ao Prefeito Municipal 

as seguintes providências: “Abrir um Acesso Partindo dos Limites da Rua Lourenço De 

Martins, Ligando Esta à Avenida Padre Francisco, Nesta Cidade”; “Realizar a 

Pavimentação do Trecho que Parte dos Limites da Rua Daniel Pelissari, Passando 

Pelas Ruas Estevão Manzoli e Adélia Brambati Vieira, Localizadas no Bairro Rafael 

Thomas, até Encontrar a Avenida Padre Francisco, no Bairro Centro, Nesta Cidade”; e, 

“1 - Ampliar o Atendimento à População na Área da Psicologia, através da Contratação 

de mais Profissionais Qualificados no Assunto, que Prestam Assistência à Saúde 

Mental de Crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos, Haja Vista a Conjuntura Atual em 

que a Procura Cresce Consideravelmente, na Medida em que Pessoas de Todas as 

Faixas Etárias Enfrentam Sérios Problemas de Ordem Emocional, que Merecem uma 

Atenção Especial do Poder Público, vez que Comprometem Desde o Rendimento 

Escolar, até o Convívio familiar e social, tais como: Depressão, Ansiedade, Pânico, 

Dificuldades de Relacionamento e outras; 2 – Aumentar o Quantitativo de Vagas de 

Assistente Social com Vistas à Ampliação do Atendimento às Famílias em Situação de 



        CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
Rua Natalino Cossi, nº 100, Centro – Vila Valério-ES – Cx. Postal 09 - Cep.: 29785-000 

Tel: 0xx(27)3728-1255/1489  -  E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br – CNPJ 01.619.047/0001-09 

2 

Maior Vulnerabilidade Social, Através da Implementação de Programas e Projetos 

Voltados para o Fortalecimento dos Vínculos Familiares e Comunitários, Além de 

Garantir a Proteção Social e a Promoção da Cidadania”. Não havendo mais nenhuma 

matéria para ser lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e 

não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, anunciou a hora dos Oradores 

inscritos e concedeu a palavra ao Vereador Adilson Geltner, que inicialmente 

cumprimentou a todos os presentes. Em seguida, Convidou toda a população a 

participar da reunião com o Diretor do DER-ES, no dia nove de agosto, no Córrego 

Tesouro, e disse que é imprescindível a presença do povo. De acordo com o orador, 

em momento anterior, o Diretor do DER-ES garantiu que entregaria o cronograma de 

pavimentação da Rodovia ES 230 nessa reunião. Salientou que a obra é uma grande 

conquista para os municípios de Jaguaré e Vila Valério. Mencionou que o investimento 

para a realização dessa obra será de aproximadamente cem milhões de reais. 

Enfatizou que a obra é uma necessidade, pois são evidentes as dificuldades 

enfrentadas pelas pessoas que dependem do trajeto. Ressaltou que em dias chuvosos 

os alunos são prejudicados, porque não há como o ônibus escolar trafegar. Disse que 

acredita na sensibilidade do Governador, visto que ele já prometeu que realizaria essa 

obra. Justificou que não será possível estar presente na reunião por questões 

religiosas e reiterou o convite à população e aos vereadores. Finalizando, parabenizou 

e agradeceu à Comissão de Iniciativa Popular, que tem se empenhado e lutado pela 

realização desse projeto. Não havendo mais nenhum orador inscrito para falar e nem 

matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor 

Presidente declarou encerrados os trabalhos convidando a todos os Vereadores para a 

próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 21 (vinte e um) de agosto do corrente 

ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a 

presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

Vila Valério-ES, em 07 de agosto de 2019. 
 

 
_______________________________ 

Presidente 
 

________________________________ 
1.º Secretário 


